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Trata-se de proposta de reexame de tese prejulgada apresentada
pelo Excelentissimo Senhor Presidente, Conselheiro Anténio Joaquim, visando
revogar a Ementa do Acérddo n° 925/2007 deste Tribunal de Contas e aprovar
novo prejulgado a respeito da matéria, com base no disposto no artigo 237,

caput, da Resolugéo n°® 14/2007.

O Acordao n° 925/2007, a qual se pretende reformar possui a

seguinte ementa:

Acérdao n° 925/2007 (DOE, 27/04/2007). Previdéncia. Contribuicao.

Verba indenizatéria. Nao inclusao na base de calculo da contribuigao
e beneficio, salvo se houver manifesta opgcao do servidor. Modifica
parcialmente Acérdao n° 145/2004.

Os proventos serao calculados sobre a remuneracao do servidor, sem o0s
acréscimos de natureza indenizatéria, salvo se este manifesta
expressamente seu interesse em contribuir sobre todo o montante
recebido para fins de aposentadoria. Nesse caso os proventos serao

calculados sobre a média aritmética da remuneragao.

A Consultoria Técnica apresentou sugestdo de reexame da
presente Ementa, visando a atualizagdo do prejulgado acerca do tema, nos

seguintes termos:

Resolucao de Consulta n° __/2016. Previdéncia. RPPS. Contribuigcoes.

Parcelas indenizatdrias. Nao incidéncia.
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As parcelas pagas a agentes publicos consideradas de natureza
indenizatéria ndo compdem a base de calculo para incidéncia de
contribuicdes previdenciarias ao Regime Préprio de Previdéncia Social -
RPPS, tendo em vista que nao integram ou se incorporam a remuneragao

desses agentes.

O Ministério Publico de Contas, por intermédio do Procurador-
geral de Contas, Dr. Getulio Velasco Moreira Filho e por meio do Parecer n°
24/2017, opinou:

a) pelo conhecimento da proposta de reexame de tese prejulgada, haja
vista que restam preenchidos os pressupostos subjetivos e objetivos de
admissibilidade;
b) pela aprovacao da proposta de Ementa apresentada pela Consultoria
Técnica, nos termos § 1° do artigo 234 c/c § 2° do artigo 237 do Regimento
Interno do TCE/MT, integralmente e nos seguintes termos:
Resolugao de Consulta n° _ /2016. Previdéncia. RPPS.
Contribui¢coes. Parcelas indenizatérias. Nao incidéncia.
As parcelas pagas a agentes publicos consideradas de natureza
indenizatéria ndo compdem a base de calculo para incidéncia de
contribuigbes previdenciarias ao Regime Proprio de Previdéncia
Social - RPPS, tendo em vista que nao integram ou se incorporam

a remuneragao desses agentes.

E o relatério.
Tribunal de Contas, abril de 2017.
(assinaturas digitais disponiveis no endereco eletrénico: www.tce.mt.gov.br)

Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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